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OF. CM. Nº 048/2021                                                     Sério, 02 de Julho de 2021. 
  
                                                                      

Ilustríssimo Senhor Prefeito: 

 

 

A par de nossos cumprimentos, viemos levar ao conhecimento de Vossa 
Excelência, que na Sessão Ordinária realizada no dia 01 de julho de 2021, o Plenário 
desta Casa Legislativa aprovou o seguinte documento: 

 
 

PROJETO DE LEI N° 047/2021 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato 

administrativo emergencial, de caráter temporário, via processo seletivo simplificado, para 

atender excepcional interesse público, para as funções de Monitor Socioeducativo e 

Motorista, e dá outras providências.   

PROJETO DE LEI N° 48/2021 - Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o 

Estado do Rio Grande do Sul, no âmbito do Programa Pavimenta e dá outras 

providências. 

PROJETO DE LEI N° 49/2021 - Ratifica o 8º Termo Aditivo ao Convênio nº 011/2017, 

celebrado com Hospital Bruno Born, e dá outras providências.  

RESOLUÇÃO DE MESA. 01/2021 de 01 de julho de 2021: Dispõe sobre os procedimentos 

e regras para fins de prevenção à infecção e à propagação do COVID-19 no âmbito da Câmara 

Municipal de Sério/RS. Em anexo. 
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Sem mais para o momento, subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

 
KARINE NIEDERLE SARTORI 

Oficial Legislativo 

 
 
Ilmo. Senhor  
SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 
D.D. Prefeito /Sério – RS.                 


